
 
                       
 

____________________________________________________________________________________ 
Rua Carijós, 166 – 5º andar – Centro – Belo Horizonte – MG – 30.120-060  

Tel: 31 - 3207-8500 – E-mail: agbpeixevivo@agbpeixevivo.org.br 

 

RETIFICAÇÃO 
ATO CONVOCATÓRIO Nº 002/2019 – “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LEVANTAMENTO DE USOS DE RECURSOS 

HÍDRICOS NO TRECHO INCREMENTAL DO RIO SÃO FRANCISCO POR MEIO DE PERFILAMENTO A LASER 
AEROTRANSPORTADO” 

CONTRATO DE GESTÃO Nº 014/ANA/2010. 
A Comissão de Seleção e Julgamento da Agência Peixe Vivo no uso de suas atribuições legais retifica: 

 

ONDE SE LÊ: PAGINA 06 
6.4 – Terceira Fase: Esta fase compreende a análise dos valores apresentados no envelope nº 03 - “PROPOSTA DE PREÇO” de todas as 

proponentes habilitadas e que obtiverem pontuação superior a 60 (sessenta) pontos na Proposta Técnica. 

 

LEIA-SE: PAGINA 06 
6.4 – Terceira Fase: Esta fase compreende a análise dos valores apresentados no envelope nº 03 “PROPOSTA DE 
PREÇO” de todas as proponentes habilitadas e que obtiverem pontuação superior a 70 (setenta) pontos na 

Proposta Técnica. 

 

ONDE SE LÊ: PAGINA 49 – Formulário 3 – Conhecimento do Problema  
As proponentes deverão apresentar um texto, constando uma descrição geral dos Afluentes do Alto São Francisco, e
posteriormente uma discussão sobre os problemas ligados ao planejamento e à gestão dos recursos hídricos identificados
para a bacia, analisando-os quanto à abrangência, intensidade, agravantes e encaminhamentos possíveis. 

Este texto deverá demonstrar o conhecimento dos problemas enfrentados dentro da bacia dos afluentes do Alto São Francisco
de forma objetiva e sintética.

A Conhecimento do Problema deve ser apresentado em no máximo 20 (vinte) páginas, tamanho A4, fonte Arial 11. Caso
ocorra excedente no número de páginas, a proponente será punida com perda de 10% da pontuação definida para esse quesito. 

Assinatura (Representante Legal):
Nome legível: 
Nome da empresa: 
CNPJ da empresa: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail:

obs: As referências bibliográficas utilizadas na elaboração deste documento não será contabilizado dentro do número de
páginas estabelecidas como limite máximo, podendo haver quantas páginas forem necessárias.  
 

LEIA-SE: PAGINA 49 – Formulário 3 – Conhecimento do Problema  
Formulário 3 - Conhecimento do Problema

A Proponente comprovará o conhecimento do problema a partir da apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos
por contratantes de serviços de perfilamento a laser ou LIDAR.
A cada atestado de capacidade técnica apresentado será atribuído 02 (dois) pontos, limitado a 10 pontos.

Listar Atestados

Assinatura (Representante Legal):
Nome legível: 
Nome da empresa: 
CNPJ da empresa: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail:  
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ONDE SE LÊ: PAGINA 10 
8.3.1 – O proponente deverá anexar junto à Proposta Técnica todos os comprovantes de escolaridade, Declarações e ou documentos 

permitidos pela legislação vigente, para fins de pontuação da Equipe Chave, além dos seguintes: 

Formulário 2 - Composição da Equipe e Atribuição de Tarefas 

Formulário 3 - Currículo da Equipe Chave Proposta 

Formulário 4 – Atestados de capacidade técnica com Certidão de Acervo Técnico. 

 

LEIA-SE: PAGINA 10 
8.3.1 – O proponente deverá anexar junto à Proposta Técnica todos os comprovantes de escolaridade, 

Declarações e ou documentos permitidos pela legislação vigente, para fins de pontuação da Equipe Chave, além 

dos seguintes: 

Formulário 4 - Composição da Equipe e Atribuição de Tarefas 

Formulário 5 - Currículo da Equipe Chave Proposta 

Formulário 6 – Atestados de capacidade técnica com Certidão de Acervo Técnico. 

 

 

Belo Horizonte, 21 março de 2019. 

 

Comissão de Seleção e Julgamento da Agência Peixe Vivo 


